PROJETO DE LEI Nº 019, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

Concede Abono Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à Equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF.

Art. 1º - É concedido aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF, um abono salarial no valor de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), proporcionalmente ao período trabalhado no ano de 2015, que não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração dos mesmos.


Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei será atendida pela seguinte dotação orçamentária:


08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social


01 – Fundo Municipal de Saúde

08.01.10.301.0111.2175 – Programa Agentes Comunitários de Saúde

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – recurso 4090
08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0111.2175 – Programa Agentes Comunitários de Saúde

3.3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – recurso 4520

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 07 de março de 2016.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

SALVADOR DO SUL, 07 de março de 2016.

Ofício nº. PMSS/066-2016             
Senhor Presidente:

Encaminhamos o Projeto de Lei que autoriza conceder um Abono Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF.

Cabe esclarecer que o Governo Estadual repassou recursos aos Municípios, que aderiram ao Programa Estratégia Saúde da Família - ESF, como já ocorreu em exercícios anteriores, destinados ao pagamento de um Abono Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde, proporcionalmente ao período trabalhado no ano de 2015. 

Ressaltamos, ainda, que o “Abono” a ser pago aos Agentes Comunitários de Saúde, será no valor de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), por servidor. Portanto, este Projeto de Lei visa obter a autorização Legislativa para o pagamento desta despesa, cujos recursos foram repassados pelo Governo do Estado, para o fim específico.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo Municipal, na aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

                     Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

